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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 31 DE JULHO DE 2008  

  

Local e hora:  Sede da Agência, às 15h30. 

 

Presentes:  Os Conselheiros Lúcio Correia Lima, José Luiz Lins dos Santos, 

Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes  e ainda, Alexandre Jorge Oliveira 

Triandópolis, Analista de Regulação, que atuou como Secretário.   

Julgamento de Processos: PCTR/OUV/0001/2008; Reclamante: Nerilson 

Moreira de Araújo; Reclamada: Pegasus Locação de Veículos Ltda; Relator: 

Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo 

arquivamento do presente processo , nos termos do voto do Relator. 

PCEE/OUV/0120/2007; Reclamante: Edson Santos de Freitas; Reclamada: COELCE; 

Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, decidiu determinar que o assunto seja levado ao Comitê Gest or 

Estadual do Programa “Luz para Todos” , nos termos do voto do Relator.  

PCEE/OUV/0753/2007; Reclamante: Luciano José Alencar Rocha; Reclamada: 

COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, decidiu  pelo arquivamento do presente processo , nos termos do 

voto do Relator.  PCEE/OUV/0255/2007; Reclamante: Hotel Porto Futuro Ltda; 

Reclamada : COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente , nos termos do voto 

do Relator.  PCEE/OUV/0430/2007; Recurso ANEEL; Recorrente:  COELCE; 

Recorrida: Prefeitura Municipal de Ubajara; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos 

Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão , nos termos do 

voto do Relator.  PCEE/OUV/0449/2007; Recorrente: COELCE; Recorrido: Marcos 

Antônio Brigagão; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, manteve a decisão , nos termos do voto do Relator. 

PCEE/OUV/0199/2007- RECURSO À ANEEL; Recorrente: COELCE; Recorrida : 

Farmace Indústria Químico-Farmacêutica; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos 

Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu reformar a decisão , nos 

termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0241/2007; Reclamante: FARMACE -  

Indústrica Químico Farmacêutica Cearense Ltda; Reclamada: COELCE; Relatora:  
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Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 

reclamação improcedente , nos termos do voto da Relatora. PCEE/OUV/0544/2007; 

Reclamante: Construtora Marte Ltda.;   Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira 

Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 

improcedente , nos termos do voto da Relatora. 

Outros Processos:  PGAS/CET/0006/2008; Interessada: CEGÁS; Assunto: 

Revisão Extraordinária da Tarifa de Gás; Relatora: Marfisa Ximenes;  Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, resolveu editar a Resolução Arce, n.º99, de 

31/07/2008, que aprova a Revisão Extraordinária da Tarifa Média de distribuição 

de gás canalizado do Ceará, referente ao contrato d e concessão firmado entre o 

Estado do Ceará e a CEGÁS, nos termos do voto da Relatora. 

Processos Administrativos: PADM/ACD/0001/2008 ; Assunto: Entrega de 

Produto de Prestação de Serviço e Solicitação de Emissão de Atestado de 

Capacidade Técnica; Interessado: Fundação Getúlio Vargas; Decisão: O Conselho, 

por unanimidade, decidiu pelo recebimento do Relatório Final do Séti mo Produto 

e pela emissão do Atestado de Capacidade Técnica, t udo referente ao Contrato 

Arce/002/2007 , nos termos do voto do relator. 

Término:   17h. 


